
CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – Ceas – CE
                      Endereço: Rua Jaime Benévolo, 21 – 2º Andar – Sala 001 – Centro

Fortaleza – Ceará   CEP: 60.050-080        Fones (85)  98523-7649    98523-7414
            E-mail: ceas@sps.ce.gov.br/  www.ceas.ce.gov.br

31 ANOS DO Ceas-CE

ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO TEMÁTICA DE NORMAS DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.realizar estudos e desenvolver açõ es para auxiliar as instâ ncias de controle 
social na normatizaçã o de suas atribuiçõ es e funcionamento;

2.propor,  analisar  e  submeter  a  Plená ria  do  Ceas  minutas  de  resoluçõ es  que 
impactem na organizaçã o do Conselho e que sejam afetas à  política de assistência 
social  e  ao  SUAS,  em  articulaçã o  com  as  demais  comissõ es  do  Conselho  e 
observadas as competências específicas de cada comissã o;

3.propor a normatizaçã o do processo de escolha da representação da sociedade 
civil no Ceas;

4.monitorar as informaçõ es das entidades e organizaçõ es da sociedade civil, bem 
como das ofertas socioassistenciais na esfera estadual;

5.acompanhar  os  desdobramentos  do  marco  regulató rio  das  organizaçõ es  da 
sociedade civil, bem como, outras normas afetas, com o intuito de subsidiar as 
instâ ncias de controle social; e

6.subsidiar  a  Plená ria  do  Ceas  no  acompanhamento  do  cumprimento  dos 
critérios nos processos de oferta e inscriçã o das entidades ou organizaçõ es de 
assistência social nos conselhos municipais de assistência social.

26 de fevereiro de 2026
 

http://www.ceas.ce.gov.br/
mailto:ceas.ce@hotmail.com
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ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO TEMÁTICA DE NORMAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL





1.realizar estudos e desenvolver ações para auxiliar as instâncias de controle social na normatização de suas atribuições e funcionamento;



2.propor, analisar e submeter a Plenária do Ceas minutas de resoluções que impactem na organização do Conselho e que sejam afetas à política de assistência social e ao SUAS, em articulação com as demais comissões do Conselho e observadas as competências específicas de cada comissão;



3.propor a normatização do processo de escolha da representação da sociedade civil no Ceas;



4.monitorar as informações das entidades e organizações da sociedade civil, bem como das ofertas socioassistenciais na esfera estadual;



5.acompanhar os desdobramentos do marco regulatório das organizações da sociedade civil, bem como, outras normas afetas, com o intuito de subsidiar as instâncias de controle social; e



6.subsidiar a Plenária do Ceas no acompanhamento do cumprimento dos critérios nos processos de oferta e inscrição das entidades ou organizações de assistência social nos conselhos municipais de assistência social.







26 de fevereiro de 2026
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